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EDITAL UFNT Nº. 42/2025 – RESPOSTAS AOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO 
PROVISÓRIO – DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE 
PROFESSOR SUBSTITUTO 2025.2 

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO NORTE DO TOCANTINS (UFNT), por meio da Comissão 
do Processo Seletivo para Professor Substituto 2025.2, designada pela Portaria GAB/UFNT nº. 585, de 08 
de julho de 2025, publicada no Boletim de Gestão de Pessoas em 09 de julho de 2025 (Ano 9, Edição 7.7), 
retificada pela Portaria GAB/UFNT nº 599, de 14 de julho de 2025, publicada no Boletim de Gestão de Pessoas 
em 15 de julho de 2025 (Ano 9, Edição 7.11), no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à 
determinação do Magnífico Vice-Reitor em exercício da Reitoria, Prof. Dr. Nataniel da Vera Cruz 
Gonçalves Araújo, torna pública a RESPOSTAS AOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO 
PROVISÓRIO, da Seleção Simplificada para o Provimento de Vagas no Cargo de Professor substituto 
2025.2, conforme discriminação a seguir: 
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Resultados dos recursos contra o Resultado Provisório da Seleção Pública Simplificada para provimento de vagas no cargo de Professor Substituto2025.2, divulgado no Edital UFNT Nº 040/2025. 

 
CURSO CÓDIGO 

DE 
VAGA 

CPF OBJETO DO RECURSO RESPOSTA 

 
Pedagogia 003 ***.***.951-20 Entrevista DEFERIDO: Após análise do recurso, a banca examinadora 

decidiu pelo seu deferimento parcial, alterando a nota do item “d” 
de 3,0 para 4,0 e indeferindo o pedido de alteração da nota do item 
“b”, logo, a nota final da Entrevista foi alterada de 3,87 para 4,12 

 
Pedagogia 003 ***.***.951-20 Avaliação de títulos INDEFERIDO: Após análise do recurso, a banca examinadora 

decidiu pelo seu indeferimento, mantendo a nota da Avaliação de 
Títulos 

 
Direito 006 ***.***.401-79 Avaliação de títulos DEFERIDO: Após análise do recurso, a banca examinadora 

decidiu pelo seu deferimento parcial, alterando a nota do item “g” 
de 0,15 para 0,30 e indeferindo os demais pedidos de alteração 
logo, a nota final da Avaliação de títulos foi alterada de 2,45 para 
2,60 

Airton Sieben  
Reitor


